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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 047/2018
Súmula: “Controle de frequência dos servidores”.
O vereador José Antônio dos Santos solicita que depois de ouvido o plenário seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:
Indica ao Executivo Municipal que adote critérios de razoabilidade e bom senso no controle de frequência dos servidores municipais.
JUSTIFICATIVA

Considerando que por circunstâncias inevitáveis de deslocamento alguns servidores não conseguem estar no local de trabalho pontualmente às 08 horas da manhã, mas que isso não ocorre por culpa do trabalhador. Cite-se como exemplo o caso de servidores que residem em Curitiba ou São José dos Pinhais, e que dependem do transporte coletivo, cujo horário de saída e deslocamento até Tijucas do Sul acarreta, inevitavelmente, em atraso para registrar o horário de entrada pontualmente às 8 horas da manhã.
Considerando que a partir do Decreto nº 3027, do último dia 22 de março, o Executivo passou a regulamentar o controle de frequência dos servidores municipais, sem levar em conta as peculiaridades de alguns casos específicos e pontuais, e que a partir dessa regulamentação o servidor terá desconto proporcional da sua remuneração o valor referente ao atraso.

Pede-se que sejam adotados critérios de razoabilidade e bom senso, analisando-se cada caso concreto, e permitindo que nas situações de atraso o servidor tenha a oportunidade de repor as horas devidas em algum momento adequado.

Cientes de que o incentivo ao trabalhador e o bom relacionamento entre o servidor público e a Administração são fundamentais para que o serviço público seja prestado de forma adequada e eficaz à nossa população, é que a Câmara faz essa solicitação.

 Sala de Sessões, 03 de abril de 2018.
JOSE ANTONIO DOS SANTOS
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